
PORTARIA Nº 497, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, HUDSON RONEY FERRAZ DE CAMPOS, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 27.842.605-0, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE DE JORNALISMO, REF 
PMSC-06, subordinado à Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir 
de 21 de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 498, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, a servidora CILEIDE CARDOSO BARROS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 24.422.842-5, matrícula 8526, titular do cargo de RECEP-
CIONISTA SMS A, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício 
da Função Gratificada de GERENTE DE SERVIÇO-SMS, a partir de 21 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 499, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, a servidora NOEDI DIAS JACINTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 21.407.201-0, matrícula 15.513, titular do cargo de FISCAL 
MUNICIPAL C, subordinada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE GERAL– FG 01, a partir de 21 de 
janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 
caráter precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da 
servidora indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Munici-
pal n° 5.211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessan-
do o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos 
seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 500, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar, a servidora SILVIA REGINA LUCIANO LOPES, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 22.853.588-8, matrícula 17.457, titular do cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO C, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, 
para o exercício da Função Gratificada de GERENTE DE SERVIÇO-SMS, a partir 
de 21 de janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 
caráter precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da 
servidora indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Munici-
pal n° 4.997/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessan-
do o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos 
seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 501, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ADEMILSON ROSA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identi-
dade RG. nº 29.089.196-6, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, PMSC-09, 
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 21 
de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 502, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidor para função gratificada e dá outras providencias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor IVÃ BARBOSA VIANA, portador da Cédula de Identi-
dade RG n° 16.567.253, matrícula 12.097, titular do cargo de MOTORISTA MUNIC-
IPAL CLASSE ESPECIAL A, subordinado à Secretaria Municipal de Saúde, para o 
exercício da Função Gratificada GERENTE DE SERVIÇO-SMS, a partir de 21 de 
janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 
caráter precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira do 
servidor indicado, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Munici-
pal n° 5.211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessan-
do o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos 
seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 503, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora FABIANA NERES EUZEBIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 33.066.295-8, matrícula 17.551, titular do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO C, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE GERAL– FG 01, a partir de 21 de 
janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 
caráter precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da 
servidora indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Munici-
pal n° 4.998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessan-
do o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos 
seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 504, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora LUDMILA MARSELHA RODRIGUES LEITE, portado-
ra da Cédula de Identidade RG n° 58.348.575-3, matrícula 17.551, titular do cargo 
de SECRETARIO DE ESCOLA E, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício da Função Gratificada de GERENTE GERAL– FG 01, a 
partir de 21 de janeiro de 2025.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em 
caráter precário, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da 
servidora indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Munici-
pal n° 4.998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessan-
do o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos 
seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
adotará as providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações 
e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 505, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 390, de 16 de janeiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 390, de 16 de janeiro de 2025, que 
designou, o servidor PAULO ROBERTO DE LIMA JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 33.757.137-5, titular do cargo de PROCURADOR MUNICIPAL, 
subordinado a Procuradoria Geral do Município, para o exercício da Função 
Gratificada de GERENTE GERAL – FG 01.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 506, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 963/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor ED CARLO MICHELIN, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 21.492.073, dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 02089850462, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades 
inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 507, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, PEDRO SOUZA MACHADO JÚNIOR, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº 21.818.406-2, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, PMSC-08, 
subordinado à Secretaria Municipal de Sustentabilidade, a partir de 21 de janeiro 
de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 508, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. -

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 
Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ESTER TRINDADE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 47.045.654-1, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, PMSC-09, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de 
janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 509, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, JOSÉ FRANCISCO ALBINO, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº 18.834.384-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, PMSC-09, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 21 
de janeiro de 2025.

Art. 2º -A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica 
do órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 510, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Torna sem efeito as Portarias que mencionam. – 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 084, de 10 de janeiro de 2025 e a Portaria                   
nº 413, de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 21 de janeiro de 2025. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 21 de janeiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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